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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 100/2022

de 22 de fevereiro

Sumário: Fixa o montante do subsídio a atribuir ao cuidador informal principal e do rendimento de 
referência do seu agregado familiar.

O Decreto Regulamentar n.º 1/2022, de 10 de janeiro, estabelece os termos e as condições do 
reconhecimento como cuidador informal, bem como das medidas de apoio aos cuidadores informais 
e às pessoas cuidadas, regulamentando o disposto na Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, que 
aprova o Estatuto do Cuidador Informal e incorpora as propostas do relatório final da Comissão de 
Acompanhamento, Monitorização e Avaliação Intersectorial, após a conclusão dos projetos -piloto 
conforme previsto no n.º 2 do artigo 10.º daquela lei.

Na sequência da sua publicação importa, assim, fixar os montantes associados ao subsídio 
de apoio como importante instrumento de combate à pobreza dos cuidadores informais principais.

Nestes termos, através da presente portaria, é fixado o montante do subsídio a atribuir ao 
cuidador informal principal e do rendimento de referência do seu agregado familiar.

Assim:
Nos termos dos artigos 19.º e 23.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2022, de 10 de janeiro, 

manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa:

a) O rendimento de referência para efeitos da verificação da condição de recursos do agregado 
familiar do cuidador informal principal;

b) O montante de referência do subsídio a atribuir ao cuidador informal principal.

Artigo 2.º

Rendimento de referência do agregado familiar do cuidador informal principal

Nos termos da alínea a) do artigo anterior, para efeitos da verificação da condição de recursos, 
o rendimento de referência do agregado familiar do cuidador informal principal não pode ser igual 
ou superior a 1,3 do valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 3.º

Montante de referência do subsídio de apoio ao cuidador informal principal

Nos termos da alínea b) do artigo 1.º, o montante de referência do subsídio de apoio ao cui-
dador informal principal é de 1 IAS.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos à 
data da entrada em vigor do Decreto Regulamentar n.º 1/2022, de 10 de janeiro.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 14 de fevereiro 
de 2022. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 18 de fevereiro de 2022.

115042861 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 101/2022

de 22 de fevereiro

Sumário: Aprova a delimitação dos perímetros de proteção das captações designadas por Her-
dade da Minhota 1 e Herdade da Minhota 2, localizadas na União de Freguesias de 
Aljustrel e Rio de Moinhos, concelho de Aljustrel.

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece as normas e os critérios para a delimi-
tação de perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento 
público, com a finalidade de proteger a qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas subterrâ-
neas, nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega e 
de lavagens, potenciar os processos naturais de diluição e de autodepuração das águas subterrâ-
neas, prevenir, reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de água com 
origem nas captações de águas subterrâneas em situações de poluição acidental destas águas.

A delimitação dos perímetros de proteção das captações de água subterrânea destinadas 
ao abastecimento público de água para consumo humano está sujeita às regras estabelecidas no 
artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação 
atual, no artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, na sua redação atual, e no 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, bem como ao disposto na Portaria 
n.º 702/2009, de 6 de julho, que estabelece os termos da delimitação dos perímetros de proteção 
das captações destinadas ao abastecimento público de água para consumo humano, bem como 
os respetivos condicionamentos.

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., apresentou, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, uma proposta de delimitação 
dos perímetros de proteção das captações designadas por Herdade da Minhota 1 e Herdade da 
Minhota 2, localizadas no concelho de Aljustrel, e respetivos condicionamentos, tendo por base as 
propostas e os estudos próprios que lhe foram apresentados pelo município de Aljustrel, entidade 
gestora das referidas captações de água subterrânea destinada ao abastecimento público da po-
pulação de Carregueiro.

As captações cujo perímetro de proteção ora se aprova constituem exceção ao regime de 
exclusividade de abastecimento de água no concelho de Aljustrel, detido pela empresa AgdA — Águas 
Públicas do Alentejo, S. A., ao abrigo de contrato de concessão, por se destinar ao abastecimento 
de água de um aglomerado populacional que não é sede de freguesia, por ter população residente 
inferior a 100 habitantes, e por se localizar a mais de 500 m de conduta de abastecimento de água.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua 
redação atual, e no exercício das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação 
Climática nos termos da subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do Despacho n.º 12149 -A/2019, de 17 
de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, suplemento, de 18 de dezem-
bro de 2019, na sua redação atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ambiente, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação do perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção das captações designadas por 
Herdade da Minhota 1 e Herdade da Minhota 2, localizadas na União de Freguesias de Aljustrel e 
Rio de Moinhos, no concelho de Aljustrel, nos termos dos artigos seguintes.

2 — As coordenadas das captações referidas no número anterior constam do anexo I à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.



N.º 37 22 de fevereiro de 2022 Pág. 4

Diário da República, 1.ª série

Artigo 2.º

Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante aos perímetros de proteção das captações 
mencionadas no n.º 1 do artigo anterior corresponde à área delimitada através dos polígonos que 
resultam da união dos vértices indicados nos quadros constantes do anexo II à presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade nas zonas de proteção imediata a que se 
refere o número anterior, com exceção das que têm por objetivo a conservação, manutenção e 
melhor exploração da captação.

3 — O terreno abrangido pelas zonas de proteção imediata deve ser vedado e mantido limpo 
de quaisquer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de substâncias inde-
sejáveis para a qualidade da água da captação.

Artigo 3.º

Representação das zonas de proteção

As plantas de localização respeitantes aos perímetros de proteção das captações mencionadas 
no n.º 1 do artigo 1.º constam do anexo III à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado do Ambiente, Inês dos Santos Costa, em 17 de fevereiro de 2022.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Polo de captação Captação X (metros) Y (metros) 

Herdade da Minhota   . . . . . . . . . . . . . . . . . Herdade da Minhota 1 . . . . . . . . . . . 1 103,279 8 – 203 899,595 4 
Herdade da Minhota 2 . . . . . . . . . . . 990,064 4 203 851,068 5 

 Nota. — As coordenadas das captações e dos vértices encontram -se no sistema de coordenadas 
EPSG 3763 (PT — TM06/ETRS89, origem no ponto central).

ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Zonas de proteção imediata

Captação Herdade da Minhota 1 

Vértices X (metros) Y (metros) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 106,772 4 – 203 899,069 0 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 102,752 4 – 203 896,095 9 
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Vértices X (metros) Y (metros) 

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 099,787 2 – 203 900,121 7 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 103,807 1 – 203 903,094 9 

 Captação Herdade da Minhota 2 

Vértices X (metros) Y (metros) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 993,557 0 – 203 850,542 1 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 989,531 2 – 203 847,576 9 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 986,571 8 – 203 851,594 8 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 990,591 7 – 203 854,568 0 

 ANEXO III

(a que se refere o artigo 3.º)

Planta de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal

Série M888 — 1:25 000 (IGeoE) 

  
 115038844 



N.º 37 22 de fevereiro de 2022 Pág. 6

Diário da República, 1.ª série

Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750

 I SÉRIE

Depósito legal n.º 8814/85 ISSN 0870-9963


